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Proposta de regulamento
Anexo V – linha 4

Texto da Comissão

4.

Embalagens de 
utilização única 
para 
condimentos, 
conservas, 
molhos, natas 
para café, 
açúcar e 
temperos no 
setor horeca

Embalagens de utilização única no setor 
horeca, contendo porções ou doses 
individuais, utilizadas para condimentos, 
conservas, molhos, natas para café, açúcar e 
temperos, exceto se forem disponibilizadas 
juntamente com alimentos prontos para 
consumo para levar, destinados ao consumo 
imediato, sem necessidade de qualquer 
preparação adicional

Saquetas, 
potes, 
tabuleiros, 
caixas

Alteração

4.

Embalagens de 
plástico de 
utilização única 
para 
condimentos, 
conservas, 
molhos, natas 
para café, 
açúcar e 
temperos no 
setor horeca

Embalagens de utilização única no setor 
horeca, contendo porções ou doses 
individuais, utilizadas para condimentos, 
conservas, molhos, natas para café, açúcar e 
temperos, exceto nos seguintes casos:
a) Se tais embalagens forem 
disponibilizadas juntamente com alimentos 
prontos para consumo para levar, destinados 
ao consumo imediato sem necessidade de 
qualquer preparação adicional;
b) Em locais nos quais são necessários uma 
atenção e um serviço personalizados, 
designadamente em hospitais, clínicas e 

Saquetas, 
potes, 
tabuleiros, 
caixas
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casas de repouso;
c) Em explorações e empresas agrícolas 
que desenvolvem atividades de venda direta 
em mercados de agricultores regulados por 
legislação nacional ou regional.
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